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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

Ata nº 09, de 9 de novembro de 2018.

Aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, às dez horas e dez minutos, reuniu-se na sala
407B do Anglo, a Comissão Própria de Avaliação (CPA), com a presença dos membros consignados em
folha de presença anexa, para tratar dos seguintes assuntos: 1. Apreciação da ata 08 de 2018: Após lida, a
ata foi aprovada pelos presentes, e será assinada pelo presidente da comissão e disponibilizada na página
da CPA na web. 2. Informes: O presidente da CPA informou que no dia 22 de novembro haverá reunião
da CPA com a Comissão do MEC em visita de avaliação do Curso de Letras Português-Francês e no dia 4
de dezembro, reunião com a comissão de avaliação do Curso de Bacharelado em Artes Visuais. Essa
reunião será em conjunto com o NDE e Colegiado do Curso, conforme agenda divulgada pela comissão. 3.
Plano de Autoavaliação Institucional: Foi decidido estabelecer como foco da autoavaliação as atividades
fins da universidade, contemplando os eixos 3, 4 e 5 do SINAES. No entanto, os instrumentos de
avaliação deverão incluir questões relacionadas aos eixos 1 e 2 no que impactam sobre as atividades de
ensino, pesquisa e extensão. 4. Apreciação de proposta de instrumentos de avaliação: Foi apresentada e
discutida previamente a proposta de instrumento de avaliação das disciplinas pelos docentes. A Comissão
entendeu necessário avaliar o tamanho do questionário, para que não seja muito longo nem cansativo.
Também sugeriu que seja disponibilizado espaço para comentários e recomendou que os objetivos do
instrumento e a finalidade de cada questão sejam bem delimitados. Os membros da comissão ainda
sugeriram aplicar um teste do questionário com alguns docentes de uma unidade, como a Faculdade de
Administração e Turismo (FAT). O presidente informou que o instrumento de avaliação das disciplinas
pelos discentes só poderá ser alterado pelo COCEPE, conforme resolução que normatiza a avaliação
docente. Informou, ainda, que está em tratativas com o presidente da Comissão Permanente de Pessoal
Docente (CPPD), prof. Paulo Ferreira, para contribuir com o processo de elaboração de proposta de
mudança da dessa resolução, que necessita ser aprovada pelo CONSUN. Dado esse fato e a
impossibilidade de, neste momento, modificar o atual instrumento de avaliação de disciplinas dos
discentes, a CPA decidiu aplicar questionário de avaliação de disciplinas dos docentes apenas em 2019/1.
Ainda assim, o presidente vai enviar as propostas de questionários para os membros da comissão
avaliarem. Sem mais assuntos a tratar, foi encerrada a reunião às onze horas e cinquenta e cinco minutos e
lavrada a presente ata que, após aprovada pelos membros da CPA, será assinada pelo presidente.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO ZIMMERMANN FIEGENBAUM, Presidente, em
06/03/2019, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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